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Regulamenta matricula na 

disciplina uMonografi a f?. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universi-

Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando a proposta apresentada pelo Colegiado do 

urso de Letras, atravs do OF. COLET N 2  10/95, de 04 de agosto 

e 1995, 

R E S O L V E: 

Art. 12  Estabelecer, como pr-requisito para a disci-

plina "Monografia" (LET 310), a aprovação do Projeto de Pesquisa 

pelo próprio Professor Orientador e por mais um dos Professores do 

DELET, conforme esta previsto nas "Normas para Elaboração, Apre-

sentação e Avaliação da Monografia". 

Art. 2 2  Determinar como obrigat ó ria, por ocasião da ma-

trcula, a apresentaç ão do comprovante de aprovação do Projeto, 
emitido pelo DELET. 

Ouro Preto, 11 de setembro de 1995. 
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